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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , usanc 

de suas atribuições de acordo com o artigo 39, {tem V, Decreto- Lei Complementar nº 9 , de~ 

de dezembro de 1969, autorizado pelo artigo 4º, letra "b " , da Lei Municipal nº 1 . 688, de O 

de dezembro de 1973, 

O E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças , um crédit1 

de Cr$ 400 . 000 , 00 (quatrocentos mi l cruzeiros) , suplementar à seguinte dotação do orçamentl 

vigente: 

2805- 2-4110 .42- Obras PÚblicas - Viação , Transportes e Comunicações . . .•.. .•.. 400.000 , oc 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes da redução parcial, na mesma importância, das seguintes dotações 

orçamentárias: 

3305- 2-4110.67- Obras PÚblicas- Educação e Cultura •••••••••.•••••••.. • •.. .. 

4704-2-4110 .99- Obras PÚblicas - Serviços Urbanos • .• . •.• ..••.••.. . . .••. •• • •. 

250 .000,00 

150 .000,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vi gor na data de sua p~bli

caçao, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , 19 de j unho de 

1974. 

f'Ç::) 'O ~. 
Sérgio Sobral de Q}i~ira 

Prefeito/ Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete de Prefeito , aos dezenove di 

as do mes de junho do ano de mil novecentos e setenta e quatro . 
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